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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA 
ESTADO DA BAHIA 

Lei n" 680104 
"Dispõe sobre a -fiv.,,..5n nfn" "t1h"Íf1;n" ..J,... Tir-,f,~,·f,.,. 

.,!__ -~ , ~ •. s t, !.!. .l.!.:;..uyr.:.:..T U'"....·i': ::-.:.. .!.:u!~= ';J1.:....1 r _':!,.;..;.~·-1.·_, -, 
Vice-Prefeito e Secretários M unicinair de Piritiba 

l 

e dá outras providencias" 

O Prefeito Municipal de Piritiba, Estado da Bahia.· no uso de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei: 

Artiao l " - A fixacão dos subsídios do Prefeito. Vice-Prefeito i;- ~, ~ . 

Secret ~1·1· Ü" {1•" 1\,1r uni cinio de Pi •. itiba ,,.,,, A,,Í,;, nos rem . .l(i'º '10 .-,,I·,.,,,.,.:,..1t·"" 1 "'' "11·1«,:-•'""l'-"L-, y,-,1v H IV.!.. , "'!- v 1-v 1JJ1i-1. .• 11~ ~"" \Hi u .! \..•.':\ v1 ,:,. \UI P' \r.\..·\IJ..,. •s1 ...._ .• -.,J:,- \..\.OvJY(& 1\J.\.J 

os cntétios esiahelet.\11foB na Co11stitu1çào Federal e ua Lei OrgfiHica do ivi HliÍçtpt.o. 

. . . ~ .. ~- b , " l . ....,, ,.. . . , .... , ti ·~ ,., i· O" (' " 
-c .-,, •• ,., ,~ '' ,·u ··'-·1a1·· mensa ,;,, rrereuc sera uxauo ••. -.l '· . ·J '' "' .t&.lt.l~V - - i.J .j 'J U i. V li:Hl UV .l. \f..l.\r" \.lJ ;:;-.,,,. Q. l. A(.{ V VU l."--úJ" f .\ /Vl" ~V 

(S~t~ mií reai;:~) . 

.'t1·t1·· .• o 'lD {'l ·-·1t1··1·11- 1·· ·11·- •. 1 do ''t~"" P··~1·-;~.- será t'< •. r» {~- --.- R1-' ..• ,. ,... ~, - _, ~'- 'S { O JHi ~,L V,, ,_r,.;,;;;-_ j·., 'ii,hl ':;.-,,,_;, _,.!'!.,L,-0 ~l,l _. ,,, ~ . 
3.500,00 (Três mil a quinhentos reais). 

Artigo 4·:. - O subsídio mensal dos Secretários Municipais :-;erá fixado 
m RS 1.500,üü (Hum e quinhentos reais). 

' ' 
P ,<iR"-nRAff'l T:"-•ff''n-n;;: subsídios nrevisto .. ,.,,-, ll.rtio-n-, 'i'' 1''., .:i'' .&.~-i.. n ;,...;í .••.• n -.J a..:-" ..... .,,_.·- .. _. \~ .... t..:\_ ua.-u\l 1.., - .• z.,::ss..u~ 1i. .•... ~ -&. •..•.. 0-h ,.... , _ = • 

desta Lei, será pago em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer ;!;ratificação 
adicional, abono, prémio, verba de representação ou outra espe.ne remuneratória, 
obedecido o disposto no art. 'Ji, XI da Constituição Federal. 

Artigo 5º . A alteração dos subsídios do f'refoihL Vice -Prefeito e 

r.:.•·,1·,11.:.,·a!'~I\ ,.1,,..;, :.:.,·,r=,~-lW-"" {:'\ i·t '},'7 '{ ;{.;- 0Ul7l}': ,..-.,·,\"!'t.,1.IJ, .;:;:.1r,H·.:. jl'.'i •,, •. .;:,1··,-G ;l;;,~a - 
.1'\,11.1 t •. i'\ilj\ yuv-._ i._n .. .,, .,:\v.11'1\.t--Vl.,t~ \ • .1 .• .l\·.r ,,.,.,, -1..f'l.1 '\.1-ll \._.I'\....l ...i.JJ ·._•y-...,}.1.i•1.J.1l ,.._,.,_., .1lr,r.1,r .lU U.1'•1k:-.1 .lU '\.Hl\ll....., 

d. ti -v _j ' _t• sem isnnçao ce moices. 

A rriao 6"' - Esta Ler entrar~ em vi~or H naf'tir de n 1 de ianei- o c!i;; :wo 5. 
'"' __ .- l "' . 

revogando-se as disposições em conrráno. 

ANüo e ARNEH{O t 
Prefeito 
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